
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca ampliar o alcance da isenção proposta, de modo a contemplar
também os imóveis situados nos bairros Sagrado Coração, Teixeiras e Ipiranga, os quais serão
diretamente alcançados pelas obras de drenagem, contenção e infraestrutura previstas no Projeto de
Lei originário. Assim, trata-se de medida que visa a garantir direito isonômico aos munícipes afetados
pelas intervenções públicas, ainda que não lindeiros ao córrego Santa Luzia.

Palácio Barbosa Lima, 11 de dezembro de 2025.
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